
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº 5.230, DE 2023

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes  e  bases  da  educação
nacional,  e  define  diretrizes  para  a
política nacional de ensino médio. 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

O § 5º do art. 35-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 35-A. ..........................................................................

...........................................................................................

§  5º  Estudos  e  práticas  relativos  à  cultura  digital,  ao
pensamento  computacional  e  às  tecnologias  da
informação e da comunicação comporão a formação geral
básica,  observadas  as  competências  e  habilidades
previstas  na  Base  Nacional  Comum  Curricular
pertinentes.

JUSTIFICATIVA

Por  sua  completude,  a  BNCC-Computação  já  prevê

competências  e  habilidades  relativos  à  cultura  digital,  ao  pensamento

computacional e às tecnologias da informação e da comunicação. Logo, ela

cumpre este papel e deve ser a principal referência para a formação geral

básica nesta temática.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PEDRO CAMPOS  
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